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o VEREADOR que o presente subscreve, em confermidade com o artigo
137, inciso 11Ido Texto Regimental desta Casa de Leis, requer à Mesa o envio de
ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que através do Departamento
competente informe:

-QUANTAS CRIANÇAS MENORES EM GERAL QUE PERAMBULAM PELAS
RUAS PEDINDO ESMOLAS NO MUNiCíPIO CAMPO MOURÃO?

-QUAIS SÃO OS LOCAIS, ONDE HÁ GRANDE FLUXO DAS MESMAS?

-EXISTE UM NÚMERO DE EMERGÊNCIA PARA ATENDER A ESSAS CRIANÇAS
MENORES?

-SE NEGATIVO, INSTALAR UM TELEFONE NO SISTEMA DISQUE 0800 PARA
DENÚNCIA.

JUSTIFICATIVA:

Solicitamos a informação acima pelo fato de que é cada vez maior o
número de crianças que esmoiam nas ruas da cidade, criando um grande problema
social, pois a população, dando esmolas está sempre realimentando esse triste
fenômeno. O menor acostuma-se a receber dinheiro sem ter que trabalhar, e sempre
vai achar que outras pessoas tem a obrigação de ajudá-Io. Isso gera inevitavelmente
com que a população sofre com a violência, furtos, vandalismo e outros crimes.

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR K
REJEITADO

RETIRADO
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As informações acima vão facilitar na elaboração e criação do projeto
para instalação das placas que proíbem a dar esmolas às crianças menores, para
resgatar a cidadania dos jovens e lutar para que eles possam retomar às atividades
normais e integração na sociedade.

Diante do aqui exposto, e do grande alcance social da presente
proposição solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente proposição.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de abrH.de-j007.
1/ .
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CI/MT-020/2007-Enviar oficio para todas as Associações de Moradores do Município de Campo Mourão.
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93-

SOBREA MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOA EXIST~NCIADE LEGISLACÃOMUNICIPALOU MATERIALDISPONIVELSOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE: ~

( X ) não há qualquer óbice. --

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( )
( )
( )

Já aprovada (167, I, a RI)'
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C),

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, §?, inciso 11,allnea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,.§~, inciso 11,allnea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ ~, do R.I.

uuca~]:.~u;1::2~7u
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

L..
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991/2007 - 17/04 - REQUERIMENTO- Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL - PRESIDENTE DO CONSELHO TUTELAR- INFORMAR: QUAL
ESTÁ SENDO A AÇÃO DO CONSELHO TUTELAR EM RELAÇÃO AOS
MENORES DURANTE O PERíODO NOTURNO PRINCIPALMENTE NA RUA
MATOGROSSO ENTRE AS AVENIDASCAPITÃOíNDIOBANDEIRA E IRMÃOS
PEREIRA?

-
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
.k5 Requerimento
( ) Outros

/2007
~2007
l!l:l2..J2007

/2007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

<X>Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ... ... .....

( ) Inorgânico por ferir: ... ...... ....
~

) Ilegalpor ferir: ......... ...... ... .......
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~ de.emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:... .........................

......................................................................................................................................................................,
( ) Necessário estudo aprofundado pel~ Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I.,frenteao dispostono art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art~, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.
Parecer prolatado em :> /tJ; /2007.

()((favorável à trnmitação.
( ). favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tram itação

) Emendas em anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diligências.


